
ACTA. ACORDADA
No decurso da 104 ronda das conversag6es d*paz,a Delegagdo do Gsveino da Rr,priblica

de Moqarnbique, chefiada por érmando Ernflio Guebuza, Ministro dos Transportes e
Corurunicag6es, e composta por Mariano de Ararijo Matsinha, Ministro senn Pasta, Aguiar
Mazula, Ministro da. Adrninis$"ag6o Estata.l, Teodato Hunguana, Ministro do Trabaltro, e
Fmncisco Madeira, Assessor Diplom6tico do Presidente da RepÉblica, e a Delegaqào da
Rm\,lAMO, chefiada por Raul Manuetr Doneingos, Chefe do Departarrrento da Organizagào, e
compCIsta por Vicent* V-acarrus Uluiu" Chefe do Departamento da Inforruragào, Agostinho
Sernerlde nf$rriel, Vice-Clrefe doDepartamento daOrganizagdo,José AugustoXavier,f]irector
GeraI do Departarnento da "4.dministrag.6o Interna, rèfunidas em Roma, na presenqa dos
mediadores, or1, Mario Raffaeiii, representante do Go;verno italiano e cooidenadòr dos
mttliaelores, D. Jairne Grxrqaives, Arcebispo da Beira, prof. i\ndrea Riccardi e D. Iv{atteo Zuppi,
daeenaunidade de S.Egidib, e dos ctbsenàdores dos Gbvemss dos Estados Unidos daÀuériia,
da Franga, da Gre-Bretaalha e de Portugal,

,iendo em conta e aceitando a Cornunicagdo tlo dia L7 de Junho de 1992, feita pelos
medi*dores, Ce acordo com a Acta Acordada no dta 12 de Margo de lgg2,

Ellncordararn no segtrinte:

a. jLiterar a ordern da é^genda Acordada, na pafie ainda por discutir, qu€ passa a ser a seguinte:

3. Qdei*t6es mÉnf,tares

a. §xército naci.onal apartiddrio: critéri,os de formagào, composig6o e nÉmero.
B: Etetimda de fr'opas esfrangeiras do Pais

e: Fuircionamento dos gxrlpos armados privados e imegulares,{; , ^ ..-^*
ei: Fuircionaffiento do SNATSP

É, Despartidarizagào e reéstruturagào das Forcqs psriiciais
fi fuèinoegragào econdmica e sociaX dos nrilrtares dàsmobitizados

*. GAb*ritias
&l Calénddrio de irnpiennentag6o do processo eleitoral

h: Corni§s6o de supervis6o do cessaf,-fogo e de controle do respeito e irnplementnqf;o duo
acct{ilo§ €ntre as partes no quadro destas negociagGes; sua composi§6o e competàrcias.

cr Carantias especificas para b perfodo que vai do cessar-fogo à realizagào das eleigdes.
ù, QuestOes constnucionais.

5. ffessaf-f«igri

, e. Vioqaqdàde§ dO eessi*-fogo e da libetagào de prisoneiros à excepgào'dos detidos pr
erimes de delito eornritnl

b,'6fgegs e rnodaliiiades de observagf,o, supervisào e confiole do cessar-fb'go e papel
inteitttbionnl no trirocesso,

tir d[rterrOario operabiorral do cessar-fogo;

6. d&ÉltfroileiÉ de duiàdÒres

*, Otganita!6o dtrmu Conferència dos Pafses doadorbs para financiamento do Processo
Eleitordl b para pfogifuTas de emerg€ncia para a reintegragào das populaqÒes desldcadas e
refugierJas.

h,;l



7. Assinatura dos documentos acordados e do Protocolo final.

b. Considerar os pontos 3 ,4,5 da Agenda Acordada como partes de um todo e, uma vez alcangado
o acordo em cada pohto, rubricar os respectivos Protocolos, os quais serào assinados em
conjunto o mais rapidamente possivel, conforme expresso pelas partes no Protocolo n.I "Dos
Principios Fundamentais ".

pela delegagSo do Governo
da Repdblica de Mogambique

:-+xb-
Armando r9 Guebuza

pela delegagào

da RENAMO
l,J o /)

IrJ(fit*"ln
Raul Manuel Ddrningos

Os mediadores:

on. Mario Raffaelli

-F-'Jffi'D. Jaime GSngalves^ ,

\d ù,@,rilt"f,,4r@4
prof. Andrea Biccardi ,

LL.A","- TV*nl't

Mfl,k
S.Egfdio, Roma, aos 19 de Junho de 1992.
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